
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2025. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA – MT. 
CONTRATADA:  SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQ. EMPRESAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, INSCRITA NO CNPJ 

Nº. 03.534.450/0001-52. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERA A CLÁUSULA PRIMEIRA, SEGUNDA E TERCEIRA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 038/2025, O QUAL PASSARÁ A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ADITA-SE A CLÁUSULA PRIMEIRA - SEÇÃO 1.1, DO INSTRUMENTO FIRMADO, O QUAL PASSA 

A TER A SEGUINTE REDAÇÃO, CUJO FORNECIMENTO ESTÁ DISCRIMINADO A SEGUIR: 
ITEM COD. TCE DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT SEBRAE 

03.534.450/0001-52 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL. 

2 216072-2 CONSULTORIA – HORTIFRUTI MÊS 2 R$ 9.547,88 R$ 19.095,76 

4 406325-2 CONSULTORIA – GESTÃO E PRODUTIVA E ESTRATÉGICA DA PISCICULTURA MÊS 2 R$ 17.887,39 R$ 35.774,78 

5 000890161 CONSULTORIA – NUTRIÇÃO ANIMAL E PRODUÇÃO DE FORRAGEM MÊS 2 R$ 7.684,88 R$ 15.369,76 

TOTAL R$ 35.120,15 R$ 70.240,30 

CLAUSULA SEGUNDA – SEÇÃO 2.1: O VALOR GLOBAL INICIAL DO PRESENTE CONTRATO ERA DE R$ 389.491,38 

(TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), 
ADITANDO-SE PARA MAIS 02 (DOIS) MESES NO VALOR DE R$ 70.240,30 (SETENTA MIL DUZENTOS E QUARENTA 

REAIS E TRINTA CENTAVOS) PASSANDO DE R$ 389.491,38 (TREZENTOS E OITENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E 

NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) PARA R$ 459.731,68 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE 
MIL SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), QUE SERÁ PAGO PELA CONTRATANTE A 

CONTRATADA, CONFORME DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA SECRETARIA COMPETENTE. AS DESPESAS 

DECORRENTES DESCRITAS NA CLÁUSULA SEGUNDA - 2.2, CORRERÃO À CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

11.001.20.608.0039.2039.3.390.39.79 – SEC. AGRIC. – F. 1.709.000000. 

CLAUSULA TERCEIRA – SEÇÃO 3.1: PRORROGA A VIGÊNCIA CONTRATUAL CONTADOS A PARTIR DO DIA 25/12/2025 
ATÉ O DIA 23/03/2026 TOTALIZANDO 03 (TRÊS) MESES. 

PARANAÍTA - MT, 08 DE DEZEMBRO DE 2025. 


